
TÍTULOS DE UTILIDADE PÚBLICA (ESTADUAL E MUNICIPAL):
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento pelo Poder Público de que uma entidade presta serviços de 
forma desinteressada à coletividade e de caráter público. Anteriormente, este título era determinante para 

Uma entidade sem  ns lucrativos pode contratar um menor aprendiz?
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Uma entidade sem ns lucrativos pode contratar um menor aprendiz?

As leis nº 10.097/2000 e nº 11.180/2005, o decreto nº 5.598/2005, a CLT e a Constituição Federal amparam juridicamente essa 

modalidade especial de contrato de trabalho, em que a empresa/entidade se compromete a assegurar formação técnico-pro 

ssional e o aprendiz, a realizar as tarefas necessárias à sua formação. O art. 8º do decreto nº 5.598/2005 delineia as entidades 

quali cadas em formação técnico-pro ssional metódica, dentre elas, no inciso III, demonstra a possibilidade das “entidades sem 

 ns lucrativos, que tenham por objetivos a assistência ao adolescente e à educação pro ssional, registradas no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”. Todavia, as entidades mencionadas nos incisos deste artigo deverão

contar com estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de modo a

manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. Cabe ao

Ministério do Trabalho e Emprego, juntamente com o Ministério da Educação, proceder à avaliação da

competência das entidades promotoras dos programas de aprendizagem. Os cursos de aprendizagem

não poderão ser estipulados por tempo superior a dois anos (CLT, art. 428, parágrafo 3°) e a jornada

de trabalho será de seis horas, afastada qualquer possibilidade de prorrogação e compensação de

jornada – exceto aos menores aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, e se nelas

forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica, podendo ter uma jornada de oito horas

(CLT, art. 432, parágrafo 3°). A Carteira de Trabalho e Previdência Social do menor aprendiz deverá

ser anotada, sendo o salário-mínimo/hora a base do salário-mínimo  xado em lei, observadas cláusulas

convencionais. O depósito do FGTS será somente no percentual de 2% da remuneração paga ou devida

no mês anterior (lei nº 8.036/90, art. 15, parágrafo 7°).

Qual a diferença entre imunidade e a isenção? 

A imunidade está prevista no texto constitucional, artº 150, 

enquanto a isenção, decorre de uma norma infraconstitucional que 

impede a incidência da norma de tributação. A imunidade é uma 

vedação ao poder de tributar, e a isenção é o exercício do poder de 

tributar, pois o ente público somente poderá conceder a isenção nos 

ca empregadores optantes pelo Simples Nacional e entidades sem 

ns lucrativossos em que está autorizado a instituir o tributo. Em 

outras palavras, a isenção é a retirada, mediante lei, da possibilidade 

de tributar, ou seja, o ente federativo pode exercer a tributação. No 

entanto, por política de gestão pública, opta pela renúncia da receita. 

Já a imunidade é a impossibilidade originária de tributação, isto 

porque a CF/88 não deu possibilidade/competência para o ente 

federativo tributar sobre aquele fato.

Campanha anual de promoção à cultura 

de doação começa contagem regressiva 

para o Dia de Doar deste ano, em 30 de 

novembro. 

TÍTULOS DE UTILIDADE PÚBLICA (ESTADUAL E MUNICIPAL):
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento pelo Poder Público de que uma entidade presta serviços de 
forma desinteressada à coletividade e de caráter público. Anteriormente, este título era determinante para 
comprovação da inidoneidade e capacidade técnica e que o poder público realizasse parceria com a OSC. Regra 
Geral as parcerias com setor público estão estabelecidas na Lei13019/2019 – MROSC

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO – OSCIP:
 É uma qualicação decorrente da lei 9.790/99 e Decreto 3.100/99 

CEBAS – CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Títulos e certificados no Terceiro Setor

O que é imunidade?

Isenção

É a situação em que um tributo não é devido por 

não ter ocorrido o respectivo fato gerador

dez 2021
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Por uma cultura de doação

03 PERGUNTAS 
SOBRE IMUNIDADE

O Dia de Doar é uma campanha para promover a cultura de doação e faz parte de um movimento mundial 

chamado #GivingTuesday. Atualmente, o movimento global conta com 85 países que participam ocialmente, 

promovendo e engajando pessoas com causas e organizações sem ns lucrativos, por meio da doação como 

instrumento para fortalecimento da democracia. Quem organiza e lidera a mobilização é a ABCR - Associação 

Brasileira de Captadores de Recursos. Como é um movimento, não é centralizado: a marca, os materiais, 

manuais, etc, são todos disponibilizados para que cada um que queira participar possa se apropriar e criar sua 

própria iniciativa. O Dia de Doar será em 30 de novembro. 

A página é http://www.diadedoar.org.br e as redes sociais são todas @diadedoar

O Ministério Público do Estado do Ceará (MPCE), por meio do Centro de Apoio Operacional de Defesa do 

Patrimônio Público (CAODPP) e do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), durante os dias 19 a 

22 de outubro realiza o curso “Ministério Público e sociedade civil: aspectos gerais da Lei nº 13.019/2014”. A 

qualicação foi dividida em três módulos, totalizando 44 horas/aula e acontece na modalidade híbrida (presencial 

e virtual). 

Socorro Cândido ministrará ocina de prestação de contas no dia 22 de outubro (sexta-feira) das 13h30 às 

17H30. As inscrições devem ser realizadas pela Plataforma de Cursos do CEAF.

Por Daniela Alves

Fonte: www.diadedoar.org.br

Socorro Cândido marca presença em evento do Ministério Público   

Quais características as OSCs devem ter para poder acessar essas imunidades e isen-

ções?

O direito das entidades é a imunidade. A Constituição de 1988, em seu artigo 146, II, ensina 

que somente uma Lei Complementar pode regulamentar o gozo da imunidade. Uma entidade 

sem ns lucrativos, para usufruir seu direito à imunidade, deve aplicar no território nacional e 

nas suas nalidades toda a sua receita, não distribuir lucros, dividendos ou parcela de seu 

patrimônio, manter escrituração contábil regular, atender normas tributarias, entre outros. 

Esses são os requisitos apresentados pela Lei 9.532/97, art. 12 e 15.

Quais as principais diculdades encontradas pelas OSCs no cumprimento das exigências para manutenção da imunidade e isenção? 

É  percebido que uma parcela dos gestores desconhecem a legislação tributária, seja para atendimento das obrigações acessórias, como as 

diversas declarações ou pela ausência de recolhimento dos tributos. Há outros fatores como falta de escrituração contábil em conformidade as 

Normas Brasileiras de Contabilidade e os princípios fundamentais de contabilidade, que somados às práticas de gestão podem comprometer o 

gozo da imunidade. 

Em busca de segurança contábil é necessário que a OSC tenha serviços contábeis especializados, e neste campo a S&C está a disposição 

para atender a sua demanda. 

Mesmo sob 
ataques e 
incertezas, 
Lei Rouanet 
cresce 29%  

Coordenadora Geral da S&C Assessoria Contábil

A BOA GESTÃO CONTÁBIL É O CAMINHO PARA DEMONSTRAR A LICITUDE DOS ATOS DOS ADMINISTRADORES. 

O que signica prestar contas?

Nossos clientes que conquistaram o CEBAS em 2020/2021  

PRESTANDO CONTA

PRINCIPAIS FALHAS E 

RREGULARIDADES

Ausência 

de cotação 

de preço

A S&C parabeniza os clientes que obtiveram o deferimento do CEBAS (Certicado de Entidade Benecente de Assistência Social), certicado que é 

conferido a instituições que atuam nas áreas da saúde, educação e assistência social cuja concessão e renovação é prevista na Lei 12.101/09 e 

garante, entre outros benefícios, isenção do pagamento das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração de empregados (as).

CENTRO DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS 

DIREITOS HUMANOS DA ARQUIDIOCESE 

DE FORTALEZA 

Fundos patrimoniais  

ASSOCIAÇÃO DE SÃO VICENTE DE PAULO 

DE FORTALEZA

IBLF

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CATARINA LABOURÉ

NÚCLEO DE 

TRATAMENTO E 

ESTIMULAÇÃO PRECOCE

INSTITUTO POVO DO MAR INSTITUTO BEATRIZ E LAURO FIUZA

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IGUATU

ASSOCIAÇÃO NOSSA CASA DE 

APOIO A PESSOAS COM CÂNCER

CASA DE VOVO DEDE

ASSOC. IGUATUENSE DE ASSIST. 

SOCIAL DE PROTEÇÃO À 

MATERNIDADE E À INFÂNCIA

AASCL

ASSOCIAÇÃO TAPERA DAS ARTES

NÚCLEO DE TRATAMENTO E 

ESTIMULAÇÃO PRECOCE

 Marco Regulatório Trabalhista Infralegal alterou normativos 
 e impactam as rotinas trabalhistas das instituições     

A S&C pode ajudar sua entidade sem ns lucrativos a obter o CEBAS. Somos uma empresa com atuação especializada em contabilidade e gestão 

no terceiro setor. Conheça nosso portfolio de serviços no site seccontabil.com.br.

PORT. N° 228 DE 29 DE SET DE 2020 PORT. N° 26 DE 29 JAN DE 2020 PORT. N° 102 DE 10 FEV DE 2020

PORT. N° 119 DE 28 DE AGO DE 2020 PORT. N° 127 DE 29 SET DE 2020 PORT. N° 163 DE 28 DEZ DE 2020

PORT. N° 60 DE 07 MAI DE 2020

PORT. N° 164 DE 28 DEZ DE 2020

PORT. N° 164 DE 28 DEZ DE 2020PORT. N° 164 DE 28 DEZ DE 2020PORT. N° 164 DE 28 DEZ DE 2020PORT. N° 164 DE 28 DEZ DE 2020

Publicado pelo Governo Federal, o Decreto nº 10.854, que regulamenta disposições relativas a algumas matérias atinentes à legislação trabalhista, 

com o intuito de introduzir um Programa Permanente de Consolidação, Simplicação e Desburocratização de Normas Trabalhistas Infralegais. 

Este Decreto regulamenta disposições relativas à legislação trabalhista sobre vários temas, tais como: carteira de trabalho, aprendizagem prossio-

nal, graticação natalina, programa de alimentação do trabalhador, registro eletrônico de ponto, registro sindical e prossional, além de questões 

ligadas à scalização, como certicado de aprovação de equipamento de proteção individual. 

Para esclarecer esses e outros aspectos, estão abertas as inscrições para o curso ''O marco regulatório infralegal e as alterações nas rotinas  

trabalhistas nas entidades do terceiro setor''. Clientes do grupo S&C gozam de politica de desconto. 

Para mais informações, acesse: https://bit.ly/3Ds44jl

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO VICENTINA 

SANTA LUISA DE MARILLAC

PORT. N° 91 DE 03 DE AGO DE 2021 PORT. N° 62 DE 25 DE MAI DE 2021 PORT. N° 889 DE 19 DE AGO DE 2021PORT. N° 148 DE 18 DE FEV DE 2021

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CATARINA LABOURÉ

IA SOC CN IÊ AT LS  CIS ATS AA RE IND AO  LÃ AÇ BAI O

C U

O RS ÉSA

ASVPF

Desenvolvemos um trabalho de assessoria para regularização de instituições sem ns lucrativos e fazemos o acompanhamento de processos para 

obtenção/renovação de certicações, como o CEBAS, bem como auxiliar na preparação de documentação para registro nos conselhos de políticas 

públicas. Entre em contato com a nossa equipe. 



Indicadores de análises contábeis para tomada de 

decisões nas organizações do terceiro setor

Ÿ Data: 24 e 25 de fevereiro, das 14h às 18h

Ÿ Investimento: R$ 120,00 

Ÿ Clientes: Gratuito (limitada a uma inscrição) a partir da 

2º inscrição R$ 100,00

Ÿ Facilitadora: Socorro Cândido

Gestão tributária no terceiro setor: reduzindo riscos

Ÿ Data: 23 e 24 de março, das 14h às 18h

Ÿ Investimento: R$ 120,00 

Ÿ Clientes: Gratuito (limitada a uma inscrição) a partir da 

2º inscrição R$ 100,00

Ÿ Facilitadora: Socorro Cândido

Pessoas com deciência possuem estabilidade se demitidos sem justa 

causa?

A S&C EXPLICA 

FIQUE LIGADO!

Aprovado o PLP 134/19 que estabelece condições para que 
entidades beneficentes tenham direito à imunidade 
tributária

O Congresso Nacional aprovou o Projeto de Lei Complementar (PLP) n.º 134/19, que estabelece as condições para que entidades benecentes 

de assistência social, saúde ou educação tenham direito à imunidade tributária em relação às contribuições para a Seguridade Social. Entretanto o 

texto aprovado aguarda sanção presidencial para que entre em vigor. 

O Projeto revoga a Lei Ordinária n.º 12.101/2009 que, atualmente, regulamenta o processo de concessão do CEBAS. 

O PLP 134/2019 traz pontos relevantes, tais como: as entidades benecentes de assistência social poderão desenvolver atividades-meio que 

gerem recursos, inclusive por meio de liais, de modo a fomentar a prestação de serviços na área m, sendo ainda admitida a cobrança parcial por 

atividades-meio realizadas pelas entidades; vedação da cobrança de taxa de matrícula e de custeio de material didático apenas para o aluno 

beneciado com bolsa de estudo integral; consideração, para ns de aferição dos requisitos da área educacional, do número total de alunos 

matriculados em dezembro de cada ano letivo e previsão de que valores pagos antes da formalização da matrícula do aluno não descaracterizam a 

gratuidade das bolsas de estudo, bem como não limitam ou suspendem o direito à imunidade; permissão para que o estudante acumule bolsas de 

estudo integral na educação básica e na educação prossional e serem contabilizadas em ambas para ns de apuração das proporções exigidas 

na Lei. 

No que se refere ao relacionamento com o poder público, a proposta legislativa prevê que as entidade sem ns lucrativos em gozo de imunidade 

terão prioridade na celebração de convênios, incluindo os contratos para a execução de serviços e gestão, não apenas programas, projetos e 

ações de assistência social como atualmente consta na Lei nº 12.101/09, o que amplia o leque de possíveis relacionamentos entre pessoa 

jurídicas benecentes de direto privado e os diversos entes federativos.

C
O

M
P

LI
A

N
C

E

 REGRAS
DIRETRIZES INTERNAS E 

EXTERNAS
POLÍTICAS DE ATUAÇÃO

 ATIVIDADES CONTÁBIL E 

JURÍDICA, COM ATUAÇÃO 

ÉTICA E IMPLEMENTAÇÃO DE 

CERTIFICAÇÕES. 

A palavra compliance oriunda da conjugação do verbo no infnitivo da 

língua inglesa to comply, que signifca cumprir, concordar, obedecer, 

estar de acordo, consentir ou sujeitar-se. Noutras palavras, pode ser 

entendida como a submissão a regras de condutas. 

Gestão Contábil

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso do Sindicato das Empresas de Transporte 

de Passageiros no Estado de Minas Gerais (Sindpas) contra a invalidação de cláusulas de convenção coletiva que excluíam as funções de motorista e 

de auxiliar de viagem/trocador da base de cálculo da cota destinada, por lei, a pessoas com deciência e a aprendizes. Segundo o colegiado, as 

cláusulas regulam direito não relacionado às condições de trabalho da categoria prossional e, portanto, não devem constar de instrumento normativo 

autônomo.  Leia mais

OBEDEÇA AO ESTATUTO
é a regra de ouro para qualquer entidade. Cabe aos gestores darem o
exemplo para os demais colaboradores, mostrando a eles a importância
de se respeitar as regras.

EM TODAS AS COISAS, O SUCESSO DEPENDE
DE UMA PREPARAÇÃO PRÉVIA, E SEM TAL

PREPARAÇÃO O FALHANÇO É CERTO
Confúcio

Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDID) 
lança edital para financiamento de projetos 
sociais

O Conselho Estadual Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do 

Estado do Ceará (CEG/FDID) lançou o Edital de Chamamento Público nº 

01/2021/CEG/FDID, para seleção de projetos sociais a serem custeados pelo 

fundo. As inscrições começam em janeiro, para projetos nas áreas de proteção e 

defesa do consumidor, do meio ambiente, do patrimônio histórico, artístico e 

cultural, entre outros direitos e interesses difusos e coletivos.

As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas no período indicado no 

edital, previstas para início no dia 10 de janeiro de 2022, por meio do endereço 

eletrônico www.mpce.mp.br/fdid/projetos-2.

Fonte: Ministério Público do Estado do Ceará

UM NATAL ABENÇOADO 

E UM FELIZ 2022!

Estaremos em recesso no dia 20 de dezembro de 

2021, retornando às atividades no dia 3 de janeiro de 

2022. 

Agradecemos a parceria e desejamos que o ano 

vindouro traga ainda mais esperança e saúde a todos.

Comunicado sobre recesso

TST mantém nulidade de cláusulas que reduziam cota para 
pessoas com deficiência e aprendizes

Fonte: Justiça do Trabalho

Fonte: Agência Senado


